
DIGA NÃO AOS
MAUS TRATOS

DE ANIMAIS
Maus tratos se configura por praticar ato

de abuso ou crueldade em qualquer
animal.



NEGLIGÊNCIA
Falha em fornecer alimentação adequada, água, abrigo ou
cuidados veterinários necessários para a saúde do animal.
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VIOLÊNCIA FÍSICA
Bater, chutar, queimar, ou qualquer outra forma de agressão
física contra o animal.
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ABANDONO
Deixar o animal sem supervisão ou cuidados necessários por
longos períodos, colocando sua saúde e bem-estar em risco.
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CRUELDADE PSICOLÓGICA
Submeter o animal a condições ambientais que causam medo
extremo, estresse intenso, isolamento prolongado, ou privação
sensorial.

4

MAUS TRATOS EM SITUAÇÕES
DE CRIAÇÃO E COMÉRCIO
Condições inadequadas em criadouros comerciais, como
superlotação, falta de higiene e cuidados veterinários, que
resultam em sofrimento crônico para os animais.
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O QUE É CONSIDERADO
MAUS TRATOS?
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